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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ficio n.0 PMC/SEGOV/244/2014 

Exmo. Sr. 

Adivar Geraldo Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 
LEITURA EM PLENÁRIO 
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Encainicl;amo~p~a análise e votáÇão dos Senhores Vereadores, o Projeto de 
Lei que "Dispõe sobre 'o Programa Passe Estudantil". ·. -\ :·~ ... 

~ ,, I ·, ... 

'·-

aos ilustres pares. 

No é~s~jo-renovamos nossos prot~~tos de apreço e consideração extensivos 
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Atenciosamente, 
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~1111(\ ~~~ \ 
Lúcio de Souza Coimbra -

Secretário Municipal de Governo 
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PROJETO DE LEI --"'0 ...... · -~"--s=· __ __;/201 

Dispõe sobre o Programa Passe Estudantil. 

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído o "Programa Passe Estudantil" para o uso do transporte público 
coletivo por ônibus aos alunos residentes e domiciliados no âmbito do município de Congonhas. 

§ 1°. Para fins desta Lei, considera-se como Passe Estudantil a concessão da passagem para 
uso do transporte coletivo urbano. 

( -. \ 

§ 2° O beneficio somente será concedido dentro da vigência do período escolar. 

§ 3° O programa passe estudantil será implementado e gerido pela Secretaria Municipal de 
Educação. · ~ ' .-, , \ i 

,. ~ ~~ \ • / ...... - '\. r' \ \ ,_ 

\- ,..-------... r~·. 

Art. 2° Respeitando o zoneamento 'aprovado pelo Conselho Municipal de Educação de 
Congonhas - COMEC, o aluno btmefiCiado--terâ direito ao passe estudantil para se locomover do 
ponto de parada de ônibus,rriais próximo (k sua re~idência até ·a escola e o próprio retomo. 

~ • ' 1.,_ 
•' ~ ,., ' 

' • I I . - i 

§ 1 o O zone~ento de q~e trata o caput deste ~rtigo, deverá constar nos anexos I e II desta 
Lei e estabelecerá os bairros,· localidades e limites para concessão do beneficio. 

r· "~ ,· . - . . ~· ' ) 
' ~ f 

§ r Poderá ser concedido . o passe 
determinada pelo zoneamento. · 

""" '- '-./ ·.' ' 
estudantil ·no'. caso de não haver vaga na escola 

r 

Art. 3° A implantação do programa passe estudantil ocorrerá em etapas ou fases, conforme 
dispuser o regulamento, observando a seguinte ordem.de prioridades: 

I- dos alunos da educação básicà da -rede pública residente fora da sede urbana do 
município; 

I 
..J-, 

II­
III­
IV­
V­
VI­
VII­
VIII-

dos demais alunos da educação básica da rede pública; 
dos alunos do ensino técnico gratuito; 
dos alunos do ensino superior gratuito; 
dos alunos do ensino fundamental matriculados em instituições particulares; 
dos alunos do ensino médio matriculados em instituições particulares; 
dos alunos do ensino técnico particular; 
dos alunos do ensino superior particular. 

Art. 4° Além da ordem de priorid~des prevista no art. 3° desta lei serão observados os 
seguintes critérios aplicáveis a todos os estudantes requerentes do passe estudantil: 

I- ser residente e domiciliado no município de Congonhas; 
II- estar regularmente matriculado em unidade de ensino público ou particular sediada 

no município de Congonhas e no Campus Alto Paraopeba da UFSJ, localizado no município de 
Congonhas- MG; 
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III- efetuar cadastro prévio e anual no 
Educação; 

IV- ter frequência escolar comprovada mensalmente. 

Parágrafo único. O cadastramento previsto no inciso III deste artigo, por si só, não gera a 
concessão do passe estudantil. 

Art. 5° Em relação aos alunos de que tratam os incisos III a VIII do art. 3°desta lei serão 
observados ainda os seguintes requisitos: 

I- renda familiar cujo limite a ser apurado não seja superior a 3 (três) salários mínimos; 
II- não ser beneficiário de programas similares concedidos pelos governos estadual, 

federal ou instituições privadas. 

Art. 6° O passe estudantil somente será concedido ao aluno matriculado em estabelecimento 
de ensino devidamente reconhecido ou aútorizado pelos órgãos de ensino competentes, cujo curso 
seja presencial. ( ·, - ~- _ , 

r' r ·Ir~ 
Art. 7° A concessão do ben~~cio Ae que'.7trat~ esta lei fica subordinada à disponibilidade 

orçamentária e financeira do Mu~.i~p-io~;J'~ Í -, _ 
;C-~ r '1 / --<0W . 

Art. 8° O benefício sefáTi~t~tfoirtpidÓ ~~o·_'ca~o/de uso indevido ou sua obtenção por meio 
irregular. ' ~_,. ~).Y .-:::~ \ ~.~. ·]~-;; r_ f"--...~:;_;-, ' ' 

"·~~ I Í 7 
l_.1.j:J ~I -·~--\r--~ 

A 9° o (~,*'l) I A. ;.. 1'. 'd ~' '~- .-~_,_-:.;., 'fi fi d -. rt. s caso.~ omt~sO_§ ~erao ana tsa os por cpnyssa9 · espect tca para ns e concessao ou 
'suspensão do passe e~tvd~~g n\édiante rela~qrio. ~~~..._,, '_t' ·' ' ' ' 

.c~} \!('-l·l~\. . "' ,, : ;:;r~)),!~· 
A lo P d ?M\ 1 \~.d · d .. · · · !. ·- '2'•~a').J · - 'fi b fi· d 4 · rt. . o era ser, conceut o, me tante autonzaçao a'comtssao espect ca, ene cto e 

créditos diários para de~locameíÍt~ desde qhe compr~vadá a -n~~éssidade pelo requerente. 
, v l -- \. .: . l -' \, ,; ... .... . 

''\, .- ~ ·- I 

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação d<1; presente lei serão custeadas com recursos 
advindos da Urnão, do Estado de'1Minas Gerais' e do rimnicípio de Congonhas e correrão à conta de 
dotação orçamentária específica, ·suplementada; se'néc'essário. 

' . ~~~,V:!··. . . ' 
Art. 12. O Executivo regulamentara-~o Programa Passe Estudantil no prazo tmprorrogavel de 

90 (noventa) dias contados da sanção desta lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
,> 

Art. 14. Ficam revogadas as Leis Murncipais n.0 1.841, de 14 de maio de 1992 e 2.853, de 
19 de maio de 2009. 

'. 
Congonhas, 9 de maio de 2014. 

PROJE10 DE LEI N" o h 6 I .sio I 
APROVADO EM ~-CO DtS ifA 

VOTAÇÁO .Q.,áL FAVORA,v~~~:_::~ 

-cAIIARA MUNICIPAL E 

EM~DE . ende Cunh 
---"' 59 86 

tD!iNTe Procura erãl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ANEXO I 

Estabelece o Zoneamento para 
concessão do benefício de passe estudantil 

3 

Infantil e Ensino Fundamental, nas escolas da Rede Municipal 
de Ensino - Congonhas - M. G. 

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Art.0 4° da Lei N° 2. 783, de 31 de março de 2008. 

RESOLVE: 
/' ' 

' \ 
Art. 1 o Estabelecer o zoneamento para a matrícula dos alunos e concessão do beneficio de 

passe estudantil na Educação Básica da· Rede Pública Municipal, conforme quadro: 

-~f**&;f 
01 

02 

03 

'~' ,k . ... - ~ 

/ , ·:. ', ~ 
_J• 

' 

ZONEAMENTO PARA FINS DE MATRÍCULAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

i~iJC: }~%t;,~~i ?~F;SE;01:.Ai"1~,;t:' :D•f;;;;&1%L. ;;%( 1:;{:;~;{:':!{~7;. ,;:''0" :cotr.ruJíDA!.DES'fl:' .~;wr:_:::;h · :f//../;, ', ..;,e~''c,,. /' ,,,;;/";' •' .,,.%f.;:,,~~Ú-v.-?' ') 

Barro Preto ' . 
' . I 

~ 
Travessa Recordação, abaixo do no 360 

CEMEI - "Pingo de Gente". ,· Cristo Rei 
,J ' 

D~mO~cáf 
' Educação Infantil: 3, a· 5 ános ~ Fonte dos Moinhos --

' vila Rica 
Creche Dom Luciano Lucas Monteiro 
De 06 meses a 3 anos de idade , Complementação Cristo Rei 

- Residencial Gualter P. Monteiro 
.. ' ·- ·Cristo Rei 

~' 
I - Dom Oscar .~. 

_, 
Fonte dos Moinhos 
Barro Preto 
Vila Rica 

E. M. "Conceição Lima Guimarães" Complementação Cristo Rei 
Cristo Rei 
Lucas Monteiro 

Atendimento: Educação Infantil de 04 e 05 e Residencial Gualter P. Monteiro 
1 o ano do EF em tempo integral Plataforma* 

2° ao 9° ano (regular) 

~ 
Prefeito de Congonhas 
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CIDADE DOS PROFETAS 

04 E. M. "Judith Augusta Ferreira" 

Atendimento 1 o ao 9° ano 

· Travessa Recordação, abaixo do n° 360 
Cristo Rei ' 
Dom Oscar 
Fonte dos Moinhos 
Vila Rica 

05 EJAeCESU Sem Zoneamento 
06 E. M. "Amynthas Jacques de Moraes" 

Atendimento em tempo integral 
Educação Infantil ao 5° ano 

Lobo Leite 
Jardim Paris 
Parque Londres e mediações 

07 

08 

09 

E. ·M. "José Antônio da Silva" Ipiranga 
Atendimento em tempo integral ~...,\ 
Educa ão Infantil ao 5° ano . . r.l " 
E. M. "João Olyntho Ferraz" [ ' r ·.'"r : Fazenda do Major 

r~ i : ; ·: Jardim Profeta 
Atendimento: 1 o ao 5° ano ' :):::: \ I : f':::\_ <Júlia Kubitscheck (Do n° 2.039 a 2.662) 

}~~~}:::::~-sS\ \·.Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do n° 266 
>u () (,.A \l 1\ \J' ,'Rua Pio André, acima do no 390 
-\':-r./ r ~Morro dos Tocos 

\)~ )l~~l)'Ll\í..J í ·sàntá.Vitória 
~t:~) j 1 ~Y _:.A-_, Vil,~·~onqé··-~~ 
ct:LL ' ! , Vila Nereu,' ', 1 

/• í ,~ { \ Localidade n.as imedia ões do Posto Essa 
. Fazenda do Major 

' 1 ~ L ' ! • ·, 

Jardim Profeta 
'. \.../ ~~ ...... 

'Júlia Kubitscheck (Do no 2.039 a 2.662) 
_ l 'Rua PedrÓ Cordeiro de Freitas, abaixo do no 266 

. Rua Pio André, acima do n° 390 
Morro dos Tocos 

_ Santa Vitória 
' { /. ~- ~ \. 1( 'Vila Condé 

\. "f Y.. r - Vila Nereu 
-"""- Localidade nas imediações do Posto Essa Ipiranga 

-6° ao 9° 
Lobo Leite* 

10 E. M. "Maria José de Andrade" Fazenda do Major 
Jardim Profeta 

Atendimento: Educação infantil de 4 e 5 anos Júlia Kubitscheck (Do n° 2.039 a 2.662) 
Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do no 266 
Rua Pio André, acima do n° 390 
Morro dos Tocos 
Santa Vitória 
VilaCondé 
Vila Nereu 
Localidade nas imediações do Posto Essa 

4 
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Rua Pio André, início até o no 390 
Rua Palmas 
Belvedere 
Vila São Vicente 
ZéAri ó 

5 

12 E. M. "Dona Caetana Pereira 
Trindade" 

Alto Maranhão 
Bombaça 
Monjolos 

13 

15 

16 

17 

Atendimento: 6° ao 9° ano 
Pequeri. 
E todos os sítios pertencentes a regional. 
Pequeri (6° ao 9°)* 

Dr Antônio Moreira Souza e Silva Pe ueri 
E.M. Nossa Senhora D' Ajuda 
Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 1 

,-· 

Alto Maranhão 
BombaÇa 
Monjolos (sitio "Campo Novo") 

' E todos o~ sítios pertencentes a regional. 
al ,· ' 

E. M. "João Narciso" ....._. ,.. I ~ 

. '-
~ ~..-' \ 

Atendimento: Eduêação. Infantil 
' I: ' 

ao 9° ano ,i.. -, -- 1 
, \ 

,-......_ _,..' 
1 - ....,-

.,> I 

E. M. "Dona Maria de Oliveira 
Castanheira" 

Atendimento: Educação Infantil 
ao 5° ano 

E. M. "Lucas Estevão Monteiro"-

Educação Infantil ao 5° ano 

· ,JoaquimMurtinho 
' São Luiz* - · ; ' 
' Cidade Jardi~'-· ~ _, 

Leopoldiná Barbosà ---...-. 
Vila Marques ( 6° ào 9° )*"" 
Vila Cardoso (6° ao 9° )*_ 
Pe ueri* _ ;\ ·- -/ '· 

Campinho . , _ . ·~( 
Cascata do Santo·Antônio 
Barnabé -"· / 
Nova Plataforma . 
Praia (Rua Tenente Horácio Cordeiro, acima do n° 836 e 
adjacências) , 
Imediações Par ue da Cachoeira (sítios e moradias 
Praia (Rua Santo Antônio I Rua Tenente Horácio Cordeiro, até 
o n° 836 e adjacências). 
Tijucal 
Vila Cristina 
Dom Silvério 
Cinquentenário 
Nova Cidade+ 
Eldorado+ 
Primavera+ 
Rosa Eulália+ 
GranPark+ 
Casa de Pedra+ 
Consolação+ 
~urmas com funcionamento no prédio dn Escola Michael 
Pereira de Souza. 

Jo~ Cordelro-} 
Prefoito ;;-~ 
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18 E. M. "Eng0
• OscarWeinschenck" Matriz 

19 

20 

21 

22 

Atendimento Educação Irifantil ao 
5° ano 

E. M. "Dona Mariana Seabra" 
Atendimento Educação Infantil ao 
5° ano 

Ideal 
Dom Silvério 
Novo Rosário 
Tancredo Neves 
Pedreira 
Centro 

Barra de Santo Antônio 
Esmeril 

.---' 
~" E. M. "Dr. Victorino Ribeiro" J..._..~ Ç~pp·das Flores 

J · Mineirinha 
\ ~ · dunposJ\.Itos Chacreamento. 

Atendiménto Educação Infantil·aÓ 2 · Ágúa"Boa' _ 
5° ano ~L:·'"~ ro (, SítiÜ'Cài~'ffi',e' I 

\. I '"- \l I ' ..... \ "" ... :1 --" ~r--<· ... 
- ....... ~ \ .! . lfr - ('"--..- ,-' : 

E. 1'4· "Maria B~t~s:;a a) J ~siis:' _ Vila· Mar<i~i~ ~ \. \ )~;: {lt)j , . - , . 
-· -1·)\ <;r\ . E.!!trada da)'1la Cardoso a esquerda da 3R 040 S1t10 Ihd10 e 

Atendimento Educ'áÇão hif~til ào Rua Francisco'Sales'(Chiquito) 
5° ano " ""' · - ' · 

23 E. M. "Padre Jacinto Pinheiro" Vila Cardoso 

24 

" . ~ ( ;Rua
1 
Tiíc{d~ntes (na Vila Cardoso lado direito da BR 040) 

Atendimento Educação Infantil ao'-·· IMonjÓlos 
5° ano· · ....__,...,. 

E. M. "Fortunata de Freitas 
Junqueira" 

Atendimento 6° ao 9° ano 

Basílica (Rua da Recordação até o n° 320) 
Paschoal V artuli 
Lamartine 
Bom Jesus (Av. Bias Fortes até o n°242 e a partir do n° 701) 
Alto do Cruzeiro 
Recanto das Andorinhas 
Santa Quitéria - 6° ao 9° 
Centro 

6 
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Atendimento 6° ao 9° ano 

CIDADE DOS PROFETAS 

r 
"/' ..... 

Campinho* 
Casa de Pedra* 
Cascata 
Centro 
Cinquentenário 
Consolação* 
Dom Silvério 
Eldorado* 
GranPark* 
Lobo Leite* 
Matriz 
Nova Cidade* 
Nova Plataforma 
Praia 
·Primavera* 
Rosa Eulália* 
'fijucal 
Vila Cristina 

26 · ' Basílica· 1 I' ...... . • .~ ~ • 

E. M. "José Cardoso Osório" ,, ·; ~. ~Pas'choa! ,Yart~li . 
Atendimento em tempo integral· ,i/ Boni Jesus (Avenida Bias Fortes,do no 834 até no 1214) 

1 · • AI d c· ,.: 
,. ,'";_'t }-- -,-- to ~ ruzerro 

_ . \ . 1 · , ,:,:.-( : l{ecanto das~do~as 
Educaçao Infantil ao so·ano.' "·~.Alto do Boa Vista _ · . ..,, 

~- . - ..... 

(Dom Pedro ll do' no 343, até 602) 
Travessa Recordação, acima do n°360 

27 E. M. "José Monteiro de Castro" , Vila São Vice,nte (6~ ao 9° ano) 
':!, -~,~-. '·, B v· · ' 

28 

oa 1sta ) ·., \ _ '/·, ·.·i-._-, 
Atendimento Educaçã~ Infantil ao COmplementação BoaVista 
9° ano : '· 'J ' Belvedere ,.­

Vila Andreza 

E. M. "Maria Augusta Monteiro" '­
Atendimento Educação Infantil ao 
5° ano 

Zé Arigó 6° ao 9° 
Lamartine ·, 
BomJesus. 
Basílica 
Bom Jesus (Avenida Bias Fortes,do n° 11 até n° 805) 
Lamartme (Dom Pedro IT, 3 até no 340) 
Vila Andreza 
Vila Glicéria 
Centro 
ZéAri ó 

29 Creche Consolação Nova Cidade 
Eldorado 
Primavera 
Rosa Eulália 
GrandPark · 
Casa de Pedra 
Consola ão 

7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONH 
CIDADE DOS PROFETAS f 0 

~ 

~ 

30 E. M. "Rosália Andrade da Glória" 

31 

32 

Atendimento Educação Infantil ao 
9° ano 

E. M. "Santa Quitéria" 
Atendimento Educação Infantil ao 
5° ano 
E. M. "Sr. Odorico Martinho da 
Silva" 

Campo da Pedreira 
Cinquentenário 

·Jardim Vila Andreza 
Novo Rosário 
Pedreira 
Rosário 
Tancredo Neves 
Santa Mônica ( 6° ao 9° ano) 
ZéArigó 
Ideal 
Santa Quitéria 

g--.t:A~u . ., ~~-, (_J.;.. r."' ,. ( ~ ,,.._.... . .-'- " \-r ,· ........ 
:<?J..t ~ ' I (.: . ~--'- ( '·. 

Art. 2° O dire~~? afp .. ~s.s'e será concédido confonne_critério estabelecido no §2°, art. 2° da 

Lei do Passe EstudanRI?~\·;Jf)\~. _ •' ... •'": ~ ~~0~Afj 
~l .. ~ \J IJ<'-, , . ,,: ~J\ !J.At';.1 . 

. '- t..._· J" . /(''\ • y ,, •'-\ '(" y"1 . !.) 

_1: ' j \., \ \ '• :-' I ' v 
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, em Congonhas- MG, aos 5 de maio de 2014. 

'\ 4 
",../ 
i . ' 

José áe Jreítas Coráeíro 
Prefeito Municipal de Congonhas 

8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA 
CIDADE DOS PROFETAS 

ANEXO li 

Estabelece o Zoneamento para fins de concessão do beneficio 
de passe estudantil aos alunos da Educação Básica, do Ensino 
Médio, Técnico e Superior da Rede Pública e Privada. 

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Art.0 4° da Lei N° 2. 783, de 31 de março de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Estabelecer o zoneamento para fins de concessão do beneficio de passe estudantil 
aos alunos do Ensino Fundamental, En§iQü Médio, Ensino Médio Integrado, Ensino Técnico, 
Tecnólogo e Superior da Rede Pública e Privada, conforme quadro: 

1. AguaBoa' 
-----' /' ' ' _,_';.- · -/ ,Alto do. Cruzeiro 

E. E. Lamartine de Freit~s-3·,; ", 1 , ; ·Alto Ma~àJ14ão 
r~, J · Bàinabé J \ -· ) 

'S/(~:,,,...--: .. ~' . Barrá de s"ànto Antônio 
r,_'\->=·-,\ ;. 'I ~ -~).. 'Bel~edete (a partfr daTotatória, sentido Jardim Profeta) 

,·_f :· ," -- · .- :\ · Boi na Brasa , ·.\'-)'-ir;\·~ 
-(- ') . " I '...{~" 

·r _ ... -. Bombaça ·-'',i --:- ::-.-..,, -' 

,_ ~ ·;'\' ~ (/ C~mpinho ~~ ;· \" -~)- ' ', 
,-,-,' tr• -..... _, -- r., .. '.l. /1_~ 
·v.~~) < · 1 · _ Campo daPedie1r'!-. /ií"' 

- ""\ :.,..,..-, '- ' \ ;... __ . ;- v~,;.._ \ - Campo das-Flores '4' ~0' 
v, .7 \ ,·- Campos Altos~Chacfeãmento 

Casa de Pedra 

-c ,, 
' 
1\ 

\_\_ '· 

Cascata do .Santo Antônio 
. Centro (Avenida Júlia Kubitscheck a partir do número 2039) 
Cidade Jardim 
;Cinquentenário 
Complementação Boa Vista 
Consolação . 
Chácaras, sítios e fazendas pertencentes ao município. 
Eldorado 
Esmeril 
Imediações Parque da Cachoeira (sítios e moradias) 
Ipiranga 
Jardim Paris 
Jardim Profeta 
Joaquim Murtinho 
Le_opoldina Barbosa 
Lobo Leite 
Localidade nas imediações do Posto Esso -Ipiranga 
Mineirinha 
Monjolos 
Morro dos\Tocos 



2. 
E. E. Feliciarto Mendes · 

\. 

CIDADE DOS PROFETAS 

Nova Cidade 
Nova Plataforma 
Parque Londres e imediações 
Paschoal V artuli 
Pedreira 
Pequeri 
Pires 
Primavera 
Recanto das Andorinhas 
Residencial Gualter P. Monteiro 
Rosa Eulália 
Santa Mônica 
Santa Quitéria 
Santa Vitória 
São Luiz 

--Vila Cardoso 
Vil~ Condé 

, ''VilaMarques 
' ' vila N ereu 

Al i rd. 'c{ . . to o, · ruzerro 
-Alto·Maránhão 
, ·u \f [ '• · . ..,..I ".....,_,/ "'\ 

. :-~yor~~:--.jr--·~ 
;B~a?e) ,_ <-" ~ ___ _ 
Barra oe Sarito'•Antôriio~, 
Belvedere (a partir d1.\r~tatória, sentido Jardim Profeta) 
B . B · · l-- -;c 

01 na rasa~"-·.,_-......· •' 
~~ Bo,mbaça. ~) ~ 71.~\, 

Campinho r~rtVI~~ 
, Campo da-Pe<Ifeir~'-*Y 
Campo das Flores -:, 
Campos Altos Chacreamento 
Casa de Pedra ' 

· \' Caséátá do Saríto Antônio 

10 

,( · ··, Centro (Avetrlda Júlia Kubitscheck a partir do número 2039) 
'\.._~ .'cidáde

1
Jaidim ·· 

·cü~quentenário 
Consolação 
Chácaras, sítios e fazendas pertencentes ao município. 
Eldorado 
Esmeril 
Imediações Parque da Cachoeira (sítios e moradias) 
Ipiranga 
Jardim Paris 
Jardim Profeta 
Joaquim Murtinho 
Leopoldina Barbosa 
Lobo Leite 
Localidade nas imediações do Posto Es?o -Ipiranga 
Mineirinha 
Monjolos 
Morro dos Tocos 



,, ,c 

.-
·. 

. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

. ' 
IFMG- Campus Congonhas 
Ensino Médio Integrado 

CI,DADE DOS PROFETAS 

Nova Cidade 
Nova Plataforma 
Parque Londres e imediações 
Paschoal V artuli 
Pedreira 
Pequeri 
Pires 
Primavera 
Recanto das Andorinhas 
Residencial Gualter P. Monteiro 
Rosa Eulália 
Santa Mônica 
Santa Quitéria 
Santa Vitória 
São Luiz 

'b~irros, distritos, vilas, chácaras, sítios e fazendas 

UFSJ -Campus Alto ra~·au-pt:(Ja-~ <' ~ >o_dos ps bai!:f9sj dis~~t~s, vilas, chácaras, sítios e fazendas 
Ensino Superior ~ L · , ao mumc1p10. 

- _., séguein~ ainda,1~s critérios estabelecidos nos artigos 4° e 5° 
· · da Lei do Passe ÊstudàíiHf. 

Instituições de Erisino'-Privàdas,...., 
:r,'' A{_., 

Ensino Fundamental:,Ensino\ 
'. '' . 'i-).:1">-.V,f "," 

11 

Med10, Tecmco, Tecnologo.e'- , 
' ' '·'" .) 'y '"!{'\ '\ 
Superior. , -~L\ ·.'IS_>-\ 

~~ Se~em os cÀi~~~s ~t:~elecidos nos artigos 4° e 5° da Le~ 
, . do Passe EsttidantÍl; b~n;,·como, a inexistência de oferta de 
'. v~gas dos/~uf~9seJí 4}stítuições públicas em bairro dento do 

zoneamento. ·: .'Y 

Instituições de Ensino Públic,a~l'"- _ Seguem os 9rit~rios estabelecidos nos artigos 4° e 5° da Lei 
Técnico, Tecnólogo e Superiôr. ' \ ,do Passe Estudantil, bem como, a inexistência de oferta de 

. ' \. ' vagas dos cursos em instituições públicas em bairro dento do 

Barão de Congonhas 

Barão de Paraopeba 

{. zonean'iento: 
- .Priiríàvera 

Consolação 
Nova Cidade 
Rosa Eulália 
Eldorado 
Casa de Pedra 
Esmeril 
Pequeri 
Santa Mônica 

s das Flores 

SECRETARIA·MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, e Congonhas- MG, aos 05 de maio de 2014. 
' 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



·' 
PREFEITURA MUNICIPAl D!E CONGONIHlAS 

CIDADE DOS PROFETAS ~;Lnec 
ô o 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO ! O(eJ t 
~ ~I o A despesa referente ao Projeto de lei que dispõe sobre o Programa "Passe Estuda tiJ;' - PPE. 'f @ 

que assegurará a gratuidade no transporte coletivo público municipal, será contabilizada fa!otação ~ 
orçamentária própda, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas. ais \l'l \ 
estimamos um montante de apr?ximadamente R$ 3.806.500,00 (Três milhões, oitocentos e s · ~ 
e quinlíéntos reais) para o segundo semestre do exercício de 2014, sendo que nos anos de 2015 e 
2016 tais valores estão estimados na planilha abaixo. · 

A referida despes~ é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014, em seu artigo 17, e encontra­
se adequada aos parâmetros financeiros da administração; não infringil1do, portanto qualquer 
disposições da legislação, especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 
1 O 1 /2000, conforme a previsão que foi feita na proposta orçamentária: 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTAR/0 E FINANCEIRO 

ESPECIFICAÇÕES 
2014 2015 2016 

-~---

Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 
356. 702.000,00 353.33 7.135,00 376.878.953,8 

Despesa com Passe Estudantil- (B) 

Estimativa do Impacto Orçamentário (B/AxJOO) 
3.806.250,00 8.850.000,00 9.558.000,0() 

1,07% 2,51% 

Concluímos, portanto, que ·a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros 
suficientes para a realização-desta despesa. 

, áosvinte e quatro dias do mês de março de 2014 . 

.... io O~aq~e da Silva .... ( 

í.lnidpal de Planejamento 

DECLÂRAÇÃO DE COMPATIBILID,;oDE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE 
· PI~ANEJAMENTO 

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso IT. do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, 
dispõe sobre o Programa "Passe Estudantil" - PPE, que assegurará a gratuidade no transporte 
coletivo público municipal!, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se 
refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda. com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o decreto 
tem a devida adequação para sua realização. · 

Prefeitura Municipal de Cóngonhas, aos vinte e quatro dias do mês de março de 2014. 

2,54~ 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1188 - www.congonhas.mg.gov.br 



Sr. Presidente; 
Srs. Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

12 

O Projeto de Lei ora apresentado cria o Programa Passe Estudantil, que assegura a isenção 
do pagamento de tarifa no transporte coletivo aos estudantes que sejam alunos dos cursos da 
Educação Básica, Ensino Técnico e Ensino Superior, desde que presencial e cujo o curso esteja 
devidamente reconhecido pelos órgãos de ensino competentes, respeitados os critérios 
estabelecidos. r- , . 

~ .... 
' r ' r· .... , 

Na expectativa de que esse Projeto' de Lei r~ceberá a aquiescência de Vossa Excelência e de 
seus ilustres pares, submeto-o a seu -regular processamento, renovando protestos de elevada estima e 

~ - '· , r .. ' 
consideração. r';,/" (-:~~~' \' _, . 

~\_:,;~~f,~."" .--.,~\rlt· 
:r--.,· < ' < :[ H I j '-..· ' ""i 

Por estas razões é que~submete~os /o- presente, Projeto de Lei a esta Egrégia Casa 
Legt'slativa, no sentido de sua ~álise'e ap;o;áç. ão .. : , · --~-.. 

- I• I - I• -
I - j f (i ~ 

'' -,' i I ,-.. , I ,...._ :.. '1 
~· ' ,--, I - • ,,, 

Congonhas, 9 ae maio 2014. ,·r._~..:. --~~<- _ 
.~1- {- :----:--,'1' 

_1. \ ',..--•\ ' L~ ·•· 1 1 -.' t 

1
. 

:r·"-\.. /""~ ./ ''• ,_~.,.·~ '~·;.~ 

~·· . .. ·~ ' '"':.·:. 
~OSÉ':~C== = :0 

Prefeito de Congonhas 
,/ 

:_ / ' 1\,) --~-~--_; 
'- ;;;. _);._; 

,_, 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



Congonhas, aos 15 de maio de 2.014. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 045/2014- dispõe sobre o Programa Passe Estudantil. 

PARECER 

Versa o projeto sobre a instituição do "Programa Passe Estudantil". 

O projeto é de iniciativa do Executivo, que é competente para tal. 

Como o projeto é uma ação nova, sendo necessária observância da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, com a extgencia da Estimativa do Impacto 
Orçamentário-Financeiro e da Declaração de Compatibilidade entre os 
Instrumentos de Planejamento, foi juntada as respectivas declarações. 

A concessão de passe estudantil, é assunto de interesse local. 

Foram definidas as prioridades e os beneficiários do programa,bem como 
observada a ordem de atendimento, priorizando o 1 o grau, no qual o Município é 
constitucionalmente responsável pelo atendimento. 

O projeto está fundamentado, não havendo nenhum ilegalidade e 
inconstitucionalidade, 

Este é o nosso parecer, smj. 

~· 
Adriano Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Educação e Cultura, 
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, ..... ../.1. ... de ...... ~.~ ........... de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI No 045/2014- dispõe sobre o Programa Passe Estudantil. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre a instituição do "Programa Passe Estudantil". 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

O projeto está fundamentado e é legal e constitucional. 

Somos favoráveis. 

Rodolfo - Presidente 
José Bemardes - Vice Presidente 
Délcio-
Sebastião-
Carlos Afonso -
Eduardo-
Eládio-

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas!MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-nwil: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, .... ../f. .. de ....... ~ .. 0 ....... de 2014. 

Comissão de Obras c Serviços Públicos. 

PROJETO DE LEI N° 045/2014- dispõe sobre o "Programa Passe Estudantil". 

RELATÓRIO 

Versa o presente sobre a instituição do "Programa Passe Estudantil". 

A proposta cria o Programa que assegura a isenção do pagamento de tarifa no 
transporte coletivo aos estudantes que sejam alunos dos cursos da Educação Básica, Ensino Técnico 

~ e Ensino Superior, desde que presencial e cujo o curso esteja devidamente reconhecido pelos órgãos 
de ensino competentes, respeitados os critérios estabelecidos. 

Somos favoráveis. 

Hemerson - Pr~..::sidente 

Vagner- Vice-Presidente 
Marcos-
Júlio César -
Conceição -

CMC/mgnn 

Relator 

Rua Padre AtHóllio Cc•t té<l, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Congonhas, ... ./.~ ..... de ..... ~--~·-········ de 2014. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI N° 045/2014- dispõe sobre o "Programa Passe Estudantil". 

RELATÓRIO 

Versa o presente sobre a instituição do "Programa Passe Estudantil". 

A proposta cria o Programa que assegura a isenção do pagamento de tarifa no 
transporte coletivo aos estudantes que sejam alunos dos cursos da Educação Básica, Ensino Técnico 

·- e Ensino Superior. 

As despesas decorrentes da aplicação da Lei serão custeadas com recursos advindos da 
• União, do Estado de Minas Gerais e do Município, e correrão á conta de dotação orçamentária 
-·específica. 

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário­
financeiro e declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

Somos favoráveis. 

Eduardo -Presidente 
Eládio -Vice-Presidente 
Rodolfo-
Sebastião-
José Bernardes -
Carlos Afonso -

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas, 20 de maio de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei 0° 045/2014- dispõe sobre o Programa Passe Estudantil. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei no 045/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

Ru<l PHche Amúnio Co1Têa. \63. C' entro. CongonhnsiMG (31) 3731-1840 ~Si te: l'!-:l'L!.~.:.Çfl!Jl_ª!IIf.Q.!lg9_1)lillZUMJ!&Y.:.h!:- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 042/2014. 

DISPÕE SOBRE o PROGRAMA PASSE 
ESTUDANTIL. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o "Programa Passe Estudantil" para o uso do transporte 
público coletivo por ônibus aos alunos residentes e domiciliados no âmbito do município de 
Congonhas. 

§ 1°. Para fins desta Lei, considera-se como Passe Estudantil a concessão da 
passagem para uso do transporte coletivo urbano. 

§ 2° O benefício somente será concedido dentro da vigência do período escolar. 

§ 3° O programa passe estudantil será implementado e gerido pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2° Respeitando o zoneamento aprovado pelo Conselho Municipal de Educação 
de Congonhas- COM EC, o aluno beneficiado terá direito ao passe estudantil para se 
locomover do ponto de parada de ônibus mais próximo de sua residência até a escola e o 
próprio retorno. 

§ 1 o O zoneamento de que trata o caput deste artigo, deverá constar nos anexos I 
e 11 desta Lei e estabelecerá os bairros, localidades e limites para concessão do benefício. 

§ 2° Poderá ser concedido o passe estudantil no caso de não haver vaga na escola 
determinada pelo zoneamento. 

Art. 3° A implantação do programa passe estudantil ocorrerá em etapas ou fases, 
conforme dispuser o regulamento, observando a seguinte ordem de prioridades: 

1- dos alunos da educação básica da rede pública residente fora da sede 

urbana do município; 

11- dos demais alunos da educação básica da rede pública; 

111- dos alunos do ensino técnico gratuito; 

IV- dos alunos do ensino superior gratuito; 

V- dos alunos do ensino fundamental matriculados em instituições 

VI- dos alunos do ensino médio matriculados em instituições part· 

VIl- dos alunos do ensino técnico particular; 

VIII- dos alunos do ensino superior particular. 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

ser residente e domiciliado no município de Congonhas; 

11- estar regularmente matriculado em unidade de ensino público ou particular 

sediada no município de Congonhas e no Campus Alto Paraopeba da UFSJ, 

localizado no município de Congonhas - MG; 

111- efetuar cadastro prévio e anual no setor competente da Secretaria Municipal 

de Educação; 

IV- ter frequência escolar comprovada mensalmente. 

Parágrafo único. O cadastramento previsto no inciso 111 deste artigo, por si só, não 
gera a concessão do passe estudantil. 

Art. 5° Em relação aos alunos de que tratam os incisos 111 a VIII do art. 3° desta lei 
serão observados ainda os seguintes requisitos: 

1- renda familiar cujo limite a ser apurado não seja superior a 3 (três) salários 

mínimos; 

11- não ser beneficiário de programas similares concedidos pelos governos 

estadual, federal ou instituições privadas. 

Art. 6° O passe estudantil somente será concedido ao aluno matriculado em 
estabelecimento de ensino devidamente reconhecido ou autorizado pelos órgãos de ensino 
competentes, cujo curso seja presencial. 

Art. 7° A concessão do benefício de que trata esta lei fica subordinada à 
disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

Art. 8° O benefício será interrompido no caso de uso indevido ou sua obtenção por 
meio irregular. 

Art. 9° Os casos omissos serão analisados por comissão específica para fins de 
concessão ou suspensão do passe estudantil mediante relatório. 

Art. 1 O. Poderá ser concedido, mediante autorização da comissão específica, 
benefício de 4 créditos diários para deslocamento desde que comprovada a necessid 
pelo requerente. 

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão c 
com recursos advindos da União, do Estado de Minas Gerais e do município 
Congonhas e correrão à conta de dotação orçamentária específica, supleme 
necessário. 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1840- Sile: \\'\vw.can1arac0ngonhas mg.gov.br 

~q; 
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Ficam revogadas as Leis Municipais n. 0 1.841, de 14 de maio 
2.853, de 19 de maio de 2009. 

Câmara Municipal de maio de 2014. 

A 

CarlosA~es 
Secretário 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG- {J I) 3732·1840- Si te: W\\'\v.camílracongonhas.mg.govJ)r- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
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ANEXO I Ql_A 

Estabelece o Zoneamento para matríc ~ dos alu~s e 
concessão do benefício de passe estud ~il na Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, nas e ~as 
Municipal de Ensino - Congonhas - M. G. ;-

0 

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Art. 0 4° da Lei N° 2. 783, de 31 de março de 2008. 

RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer o zoneamento para a matrícula dos alunos e concessão do 

benefício de passe estudantil na Educação Básica da Rede Pública Municipal, conforme 
quadro: 

ZONEAMENTO PARA FINS DE MATRÍCULAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

ESCOLA LOCALIDADES 
Barro Preto 
Travessa Recordação, abaixo do n° 360 

CEMEI -"Pingo de Gente" Cristo Rei 
Dom Oscar 

Educação Infantil: 3 a 5 anos Fonte dos Moinhos 
Vila Rica 

Creche Dom Luciano Lucas Monteiro 
De 06 meses a 3 anos de idade Complementação Cristo Rei 

Residencial Gualter P. Monteiro 
Cristo Rei 
Dom Oscar 
Fonte dos Moinhos 
Barro Preto 
Vila Rica 

E. M. "Conceição Lima Guimarães" Complementação Cristo Rei 
Cristo Rei 

Atendimento: Educação Infantil de 04 Lucas Monteiro 
e 05 e 1 o ano do EF em tempo integral Residencial Gualter P. Monteiro 

Plataforma* 
2° ao 9° ano (regular) 

ESCOLA LOCALIDADES 
E. M. "Judith Augusta Ferreira" Barro Preto 

Travessa Recordação, abaixo do n° 360 
Atendimento 1° ao 9° ano Cristo Rei 

Dom Oscar 
Fonte dos Moinhos 
Vila Rica 

EJA e CESU Sem Zoneamento 
E. M. "Amynthas Jacques de Moraes" Lobo Leite 

A Atendimento em tempo integral Jardim Paris 
Educação Infantil ao 5° ano Parque Londres e mediações 

E. M. "José Antônio da Silva" lpiranga ( \\ ~ 

'"' Oo eodOoo """'"' """'"'· "· C""'"· Co"'"""'"MG - f' '' "''·'"'> "" '""E""'"'"""'""''""' """"' -""'<""""@«~I~ 

qi!- ~~o 
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1 
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Educação Infantil ao 5° ano -~ i)~- .,.~~~~ ~ 
08 E. M. "João Olyntho Ferraz" Fazenda do Major ~ f r ~ 

Jardim Profeta \~L _ 0 
Atendimento: 1° ao 5° ano Júlia Kubitscheck (Do n° 2.039 a ~L- . ~ \ 

Rua Pedro Cordeiro de Freitas, aba~'@~ 
266 
Rua Pio André, acima do n° 390 
Morro dos Tocos 
Santa Vitória 
Vila Condé 
Vila Nereu 

09 E. M. "Dom João Muniz" 
Localidade nas imediações do Posto Essa 
Fazenda do Major 
Jardim Profeta 

Atendimento 6° ao 9° ano Júlia Kubitscheck (Do n° 2.039 a 2.662) 
Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do n° 
266 
Rua Pio André, acima do n° 390 
Morro dos Tocos 
Santa Vitória 
Vila Condé 
Vila Nereu 
Localidade nas imediações do Posto Essa 
lpiranga - 6° ao 9° 
Lobo Leite* 

1 O E. M. "Maria José de Andrade" Fazenda do Major 
Jardim Profeta 

11 

12 

13 

Atendimento: Educação infantil de 4 e 
5 anos 

Júlia Kubitscheck (Do n° 2.039 a 2.662) 
Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do n° 
266 

ESCOLA 
E. M "Augusto Silva" 

E. M. "Dona Caetana 
Pereira Trindade" 

Atendimento: 6° ao 9° ano 

Dr Antônio Moreira Souza e 
Silva 
E.M. Nossa Senhora 
D'Ajuda Educação Infantil e 

Rua Pio André, acima do no 390 
Morro dos Tocos 
Santa Vitória 
Vila Condé 
Vila Nereu 
Localidade nas imediações do Posto Essa 

LOCALIDADES 
Rua Pio André, início até o n° 390 
Rua Palmas 
Belvedere 
Vila São Vicente 
Zé Arigó 
Alto Maranhão 
Bom baça 
Monjolos 
Pequeri. 
E todos os sítios pertencentes a regional. 
Pequeri (6° ao 9°)* 
Pequeri 

Alto Maranhão 
Bom baça 

( ~ \~. 
~~sa 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Ensino Fundamental 1 

1 o ao 5° ano em tempo 
inte ral 

15 E. M. "João Narciso" Joaquim Murtinho 
São Luiz* 

Atendimento: Educação Cidade Jardim 
Infantil ao go ano Leopoldina Barbosa 

Vila Marques ( 6° ao go )* 
Vila Cardoso ( 6° ao go )* 
Pe ueri* 

16 E. M. "Dona Maria de Campinho 
Oliveira Castanheira" Cascata do Santo Antônio 

Barnabé 
Atendimento: Educação Nova Plataforma 
Infantil ao 5° ano Praia (Rua Tenente Horácio Cordeiro, acima do no 

836 e adjacências) 
lmedia ões Par ue da Cachoeira sítios e moradias 

17 E. M. "Lucas Estevão Praia (Rua Santo Antônio I Rua Tenente Horácio 
Monteiro" Cordeiro, até o n° 836 e adjacências). 

Tijucal 
Educação Infantil ao 5° ano Vila Cristina 

Dom Silvério 
Cinquentenário 
Nova Cidade+ 
Eldorado+ 
Primavera+ 
Rosa Eulália+ 
Gran Park+ 
Casa de Pedra+ 
Consolação+ 
+Turmas com funcionamento no prédio da Escola 
Michael Pereira de Souza. 

ESCOLA LOCALIDADES 
18 E. M. "Eng 0

. Oscar Matriz 
Weinschenck" Ideal 

Dom Silvério 
Novo Rosário 

Atendimento Educação Tancredo Neves 
Infantil ao 5° ano Pedreira 

Centro 
19 E. M. "Dona Mariana Seabra" Barra de Santo Antônio 

Atendimento Educação Esmeril 
Infantil ao 5° ano 

20 E. M. "Dr. Victorino Ribeiro" Campo das Flores 
Mineirinha 

Atendimento Educação Campos Altos Chacreamento. 
Infantil ao 5° ano Água Boa 

Sítio Caiafú 

21 E. M. "Jair Elias" Santa Mônica 



... ~ . J.;t~ti 
'-? ~·-
~'?9e h'.o.S 

22 

Atendimento Educação 
Infantil ao 5° ano 

E. M. "Maria Batista de 
Jesus" 

Atendimento Educação 
Infantil ao 5° ano 

23 E. M. "Padre Jacinto 
Pinheiro" 

24 

Atendimento Educação 
Infantil ao 5° ano 

E. M. "Fortunata de Freitas 
Junqueira" 

Atendimento 6° ao go ano 

ESCOLA 
25 E. M. "Michael Pereira de 

Souza" 

26 

Atendimento 6° ao go ano 

E. M. "José Cardoso Osório" 
Atendimento em tempo 
integral 

Educação Infantil ao 5° ano 

27 E. M. "José Monteiro de 
Castro" 

Vila Marques 
Entrada da Vila Cardoso a esquerda da BR 
llídio e Rua Francisco Sales (Chiquito) 

Vila Cardoso 
Rua Tiradentes (na Vila Cardoso lado direito da BR 
040) 
Monjolos 

Basílica (Rua da Recordação até o n° 320) 
Paschoal Vartuli 
Lamartine 
Bom Jesus (Av. Bias Fortes até o n°242 e a partir do 
n° 701) 
Alto do Cruzeiro 
Recanto das Andorinhas 
Santa Quitéria - 6° ao go 
Centro 

Campinho* 
Casa de Pedra* 
Cascata 
Centro 
Cinquentenário 
Consolação* 
Dom Silvério 
Eldorado* 
Gran Park* 
Lobo Leite* 
Matriz 
Nova Cidade* 
Nova Plataforma 
Praia 
Primavera* 
Rosa Eulália* 
Tijucal 
Vila Cristina 
Basílica 
Paschoal Vartuli 

LOCALIDADES 

Bom Jesus (Avenida Bias Fortes,do n° 834 até n° 
1214) 
Alto do Cruzeiro 
Recanto das Andorinhas 
Alto do Boa Vista 
(Dom Pedro 11 do n° 343 até 602) 
Travessa Recorda ão, acima do n°360 
Vila São Vicente (6° ao 9° ano) 
Boa Vista 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Atendimento Educação 
Infantil ao 9° ano 

Complementação Boa Vista 
Belvedere 
Vila Andreza 
Zé Arigó 6° ao 9° 
Lamartine 

28 E. M. "Maria Augusta 
Monteiro" 

Bom Jesus ~ 
Basílica ,t-. 

0 
Bom Jesus (Avenida Bias Fortes,do n° 11 é-nt)~05 
Lamartine (Dom Pedro 11, 3 até n° 340) Atendimento Educação 

Infantil ao 5° ano Vila Andreza 
Vila Glicéria 
Centro 
Zé Ari ó 

29 Creche Consolação Nova Cidade 
Eldorado 
Primavera 
Rosa Eulália 
Grand Park 
Casa de Pedra 
Consola ão 

30 

31 

32 

ESCOLA 
E. M. "Rosália Andrade da 
Glória" 

Atendimento Educação 
Infantil ao 9° ano 

E. M. "Santa Quitéria" 
Atendimento Educação 
Infantil ao 5° ano 
E. M. "Sr. Odorico Martinho 
da Silva" 

Atendimento Educação 
Infantil ao 9° ano 

LOCALIDADES 
Alvorada 
Campo da Pedreira 
Cinquentenário 
Jardim Vila Andreza 
Novo Rosário 
Pedreira 
Rosário 
Tancredo Neves 
Santa Mônica ( 6° ao 9° ano) 
Zé Arigó 
Ideal 
Santa Quitéria 

Pires 
Barnabé (6° ao 9°) 
Campos das Flores (6° ao 9°) 
Boi na Brasa 
Vila Bela 
Mineirinha (6° ao 9°) 
Sítio Caiafú ( 6° ao go ) 
Cam o Alto - 6° ao 9° 

Obs: *Bairros e localidades assíveis de serem contem ladas com o Passe Estudantil. 

Art. 2° O direito ao passe será concedido conforme critério estabelecido no 
2° da Lei do Passe Estudantil. 

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, em Congonhas- MG, aos 5 de 

Maria Aparecida Resende 
Secretária Municipal de Educação 
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Câmara Municipal de Congonh . 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~\.c\PAL DI!' 

ANEXO 11 ~ OJ,~ 09t. 
Estabelece o Zoneamento para fins d ~oncess~ do g 
benefício de passe estudantil aos alun ~a Educação f 
Básica, do Ensino Médio, Técnico e Su ~r da Red~ 
Pública e Privada. , o w I 

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Art. 0 4° da Lei N° 2. 783, de 31 de março de 2008. 
RESOLVE: 

Art. 1° - Estabelecer o zoneamento para fins de concessão do benefício de passe 
estudantil aos alunos do Ensino Fundamental, Ensino Médio, Ensino Médio Integrado, 
Ensino Técnico, Tecnólo o e Su erior da Rede Pública e Privada, conforme uadro: 

ESCOLA LOCALIDADES 
1. 

E. E. Lamartine de Freitas 
gua Boa 

Alto do Cruzeiro 
Alto Maranhão 
Barnabé 
Barra de Santo Antônio 
Belvedere (a partir da rotatória, sentido Jardim 
Profeta) 
Boi na Brasa 
Bom baça 
Campinho 
Campo da Pedreira 
Campo das Flores 
Campos Altos Chacreamento 
Casa de Pedra 
Cascata do Santo Antônio 
Centro (Avenida Júlia Kubitscheck a partir do 
número 2039) 
Cidade Jardim 
Cinquentenário 
Complementação Boa Vista 
Consolação 
Chácaras, sítios e fazendas pertencentes ao 
município. 
Eldorado 
Esmeril 
Imediações Parque da Cachoeira (sítios e 
moradias) 
lpiranga 
Jardim Paris 
Jardim Profeta 
Joaquim Murtinho 
Leopoldina Barbosa 
Lobo Leite 
Localidade nas imediações do Posto Es 
lpiranga 
Mineirinha 
Monjolos 
Morro dos Tocos 
Nova Cidade 
Nova Plataforma 
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2. 

Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

E. E. Feliciano Mendes 

Parque Londres e imediações 
Paschoal Vartuli 
Pedreira 
Peque ri 
Pires 
Primavera 
Recanto das Andorinhas 
Residencial Gualter P. Monteiro 
Rosa Eulália 
Santa Mônica 
Santa Quitéria 
Santa Vitória 
São Luiz 
Vila Cardoso 
Vila Condé 
Vila Marques 
Vila Nereu 

gua Boa 
Alto do Cruzeiro 
Alto Maranhão 
Alvorada 
Barnabé 
Barra de Santo Antônio 
Belvedere (a partir da rotatória, sentido Jardim 
Profeta) 
Boi na Brasa 
Bom baça 
Campinho 
Campo da Pedreira 
Campo das Flores 
Campos Altos Chacreamento 
Casa de Pedra 
Cascata do Santo Antônio 
Centro (Avenida Júlia Kubitscheck a partir do 
número 2039) 
Cidade Jardim 
Cinquentenário 
Consolação 
Chácaras, sítios e fazendas pertencentes ao 
município. 
Eldorado 
Esmeril 
Imediações Parque da Cachoeira (sítios e 
moradias) 
lpiranga 
Jardim Paris 
Jardim Profeta 
Joaquim Murtinho 
Leopoldina Barbosa 
Lobo Leite 
Localidade nas imediações do Posto Esso 
lpiranga 
Mineirinha 



3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

I FMG - Campus Congonhas 
-Ensino Médio lnte rado 
UFSJ -Campus Alto 
Paraopeba - Ensino Superior 

Instituições de Ensino 
Privadas - Ensino 
Fundamental, Ensino Médio, 
Técnico, Tecnólogo e 
Su erior. 
Instituições de Ensino 
Públicas- Técnico, 
Tecnólo o e Su erior. 
Barão de Congonhas 

Barão de Paraopeba 

Monjolos 
Morro dos Tocos 
Nova Cidade 
Nova Plataforma 
Parque Londres e imediações 
Paschoal Vartuli 
Pedreira 
Peque ri 
Pires 
Primavera 
Recanto das Andorinhas 
Residencial Gualter P. Monteiro 
Rosa Eulália 
Santa Mônica 
Santa Quitéria 
Santa Vitória 
São Luiz 
Vila Cardoso 
Vila Condé 
Vila Marques 
Vila Nereu 
Todos os bairros, distritos, vilas, chácaras, sítios e 
fazendas ertencentes ao municí io. 
Todos os bairros, distritos, vilas, chácaras, sítios e 
fazendas pertencentes ao município. 
Seguem, ainda, os critérios estabelecidos nos 
arti os 4° e 5° da Lei do Passe Estudantil. 

Seguem os critérios estabelecidos nos artigos 4° e 
5° da Lei do Passe Estudantil. 

Seguem os critérios estabelecidos nos artigos 4° e 
5° da Lei do Passe Estudantil. 

Primavera 
Consolação 
Nova Cidade 
Rosa Eulália 
Eldorado· 
Casa de Pedra 
Esmeril 
Peque ri 
Santa Mônica 
Cam os das Flores 

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, em Congonhas -
2014. 

Maria Aparecida Resende 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . .. 

CIDADE DOS PROFETAS ·· 

, . "' :-:~ 
,.. . , 1&&~ .. LEI N.0 3.386, DE 29DE MAIO DE 2014. 

"'.1 ·-, ~ 00: , 06 ,:(; 20J!-/ 
'c: .•.. J5:3~ ·. 
~t- _ Dispõe sobre Ó Programa Passe Estu~antil . 

. -,-- ' ) :·~,.-,j 
1.8'-'1" ' I .._. 'i 

A Câmara Municipal de Congonhas apn;>vou e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: · · · 

Art; 1 o Fica instituído o "Programa Passe Estudantil" para o uSo do transporte público coletivo 
por ônibus aos alunos residentes e domiciliados no âmbito do município de Congonhas. 

§ to. Para fins desta Lei, considera-se como Passe Estudantil a cünçessão da passagem para 
·uso do transporte coletivo urbano. ,,:·i 

'§ 2°0•Jeneficio somenteserá ,éob~édidb;deritro da'vigêhcia dôperíodo escolar.-
. ~~ i ~ ~~~. 

_ § 3° O programa passe estu(lantiTseráiinlpleinentado e gerido pela Secretaria Municipal de 
,• • ('" ~~ I' O ·~,L •• o''' ; \ • " • ... :' • • ' " ', • • ·Educação. 1 -~ , · . • ·• • ': • · ·· · 

Art. 2~ i Respeitando o · zoneaniento -aprovado pelo Conselho Municipal de Educação de . ,+, ~ ~ ··-.r • v i J ~ . ' . 

Congonhas - COMEC, o aluno beneficiado terá direito ao pa.Sse estudantil para se locomover do ponto 
de parada de ônibus mais próx~n:io dt:'sua residêricia até.· a &scolá e o próprio retomo. 

! . .•.•. , \' , , •J ( ._- - . -~ - . ~< \ . - '" ' , ' >" . .... -
§ 1 o O zóh~àm~n:'to\d~1}He, frátá o~.hãp' _.,,J, este ~~o~ae~6:â constar nos anexÓs'I e II desta Lei ~'· ~. [ <"'I''\.,-\. ··r..l j f'\\ S:.''- t}' ... i ~'":/\~:;/i 1 \\V ,lh"~'"" : . .. . 

e estabeleceJiá: os bairres;-'i~eálida:des· e-Iiinit · . ara'l>-cQn'çessão .âb beneficto . . ·· ·. . ' : - '-_~,-': ?">~ ·-~~· -~~.;}~-,;,>' ~; . :~·.>;~~< ~ : . . . . 
§ 2° Poderá ser concedido o pass~ estUd_§fil río càs()' dé não haver vaga na escola determinada 

1 ' ·.~' 't { ('"} --:--~ -· ~ -· ~ ú ~ - .· '-' . pe o zoneamento. . -J v:~-::.·•1\J(:;•"if·.\\'1•::::.:, >·f -· 
. ' . , - . :';·: .._ ;~·.~:, :·,:' ~ .. . . .. 

Art. 3° A implantação do progl-aina passe estudantil ocorrerá em etapas ou fases, confonne 
dispuser o regulamento, observando a seguint~ ordem de prioridades: ·· · 

· I- dos alunos da educação básica da rede pública residente fora da sede urbana do 
município; 

II­
III­
IV­
-v-
VI­
VII­

. VIII-

dos demais alunos da educação básica da rede pública; 
dÓs alunos do ensino técnico gratuito; 
dos alunos do ensino superior gratuito; . • · 
dbs alunÓ's do ensino fundamental rilatricuhidos em instituições particulares;··· 
dos alunos do ensino médio matriculados em instituições particulares; 
d<?s alunos do,ensino técnico Particular;.· · 
dos alunos do ensino superivr particular . 

,,.,.,. Art.:4,
0
;.J\lérit.::qa-ordem;.de prioridades 'prevista 'hd•art. 3ó·desta lei serão observados os 

seguil1tes cdtérios aplicáveis a todos os estudantes requerentes do passe estudantil:_ 
I- se[ residente e domiciliado no município de Congonhas; 

'< .. l~Y " "::x 
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PREFJ;:ITURA MUNICIPAL. DE .CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS. 

" • ,· ;-· 4 ••• • • - ~ .-, 

t ' '. 
II- estar regulannente matriculado em unidade de ensino público ou particula 

. p1unicípio de Congonhas 
?;~,'~:i.éongcinha8-MO;<"··' .... ---·~, t:•·'· ... . . 

m:. efetuar cadastro prévio e anual no setor competente da 
Ed,ucação; t . ·.. ., . · 

N- _ rer frequência eàcolar corrtptovada :mensalme!lte. 
, ~ilrágrrfo~único. 9 .. cadastr~ento pn.:yisto no i.nciso III __ deste artigo, por si só, não gera a 
" concessão .do p~~e estudaiitiL · · .. · · , · · ·. 

·:: .·_, -.< ~. ,.7 . ,_ ... _ 

Art. so~Em relação aos alunos de que tratam os incisos UI a VIII. do art .. 3° desta lei serão 
observados·ain~a os següintes reqÚisitos: ;_:· . . . . . . . 

I- renda familiar cujo limite a ser apurado não sejà superior a 3 (três) salários mínimos; 
II- não ser beneficiário de programas similares concedidos pelos governos estadual, 

federal ou instituições privadas. 

• . Art. 6° O passe estudantil somen~{Jerk·._concedido aó aluno IIlatrjculado em estabelecimento 
de ensino devidàmente_reconlieeido <?ú"âu~óhz'!i<ià·pelos órgãos de ensino competentes, cujo curso 
seja presencial. ,-t1'1. ; 1 _ -~~ .... 

•/'""'' ,. . . 

Art. 7° ~A:&mcessão 9<('~~(~~~~éJ~e;'ha.t~:e~ta le~'fica subOrdinada à disponibilidade 
orçamentária e :financeira doMúilicípi~:<tl ., '-' '.J ·:-·-::. r"' 1 . 

·.' •, .-~ . ~; ~·/' :-~ \ : .. ·f"'f·r { · . -, (:··~ ·· ; ·· ... · · ';, • 

Art. 8~ O beneflti~ ~etá interronipidd iiô<~aso dé ÚsoHndevido ou suã obtençãopor meio 
. I ;:<·,.~--~ . j / /:·~ - , ~ -~ . ··:. -~ . ~-- .... \\'\f(~ 
rrregu ar. , _ ---., , 1_, .. ·, •') • .. 11 1 _---·,.{'v , ·. · ·. t ·-;r··..; i t• ,.,- ·'';;::l.(.-l'<l""',.,< .. . ,,_.~\i: \.,.:.~~ /· f'·~,: -;f; ;h·: '\ -r..., r:: ::!1 t', Jt<, .,-....... :; r!~'L~ . . "·_' 

-' · Art. 9° ds casps"ohü~sds ser~9 ana 1 ~ o~,pór cil:m~s~,ã~-,e~pecífica para fins de concessão ou 
suspensão do p~sse estú'd~til mediante relatório, . . ' O',_~ I , :\X? . ' ; . .• ·. .· . . ·. . r ::~'.."'' _cr.t··.r<:' .·(·.'~'~ .... , :·'·'t'"''., ·y-~,; ·.;· ··.. .. : 

. Art. lÔ.IPoder~;JrcrtJ~dfcl~~~~~{~~~~,ri~~~q:·comissão especlflca, beneficio de 4 
créditos diários1para deslocrunéí#.ó:dis~e4uifJ61.!ikf.§y_~d'~:a nec.essidade pelo requerente. . 

.· ·. } •· -· · · ·· · --f_Loli~?if;P:~·r A, • · .· ,_ · . · -· ·.· 

Art. u.iAs despesas decoi'Feíi~e~d~~ãplicaçã(/da presente leiserão custeadas cotn recursos 
advindos da .União, do· Estado de Miriàs :derhis e''do município de Congonhas e correrão -à conta de 
dotação orçamentária específica, suplementad~, se necessário. · 

Art. 12. b Executivo regularn~ntará o Progrania.Passe·Estudantiltio·prazo itnprorrogáv~l d~ 
90 (noventa) di~ eontados da sanção desta lei . 

.. · .. c! -'~ -"-·... :<.· :-.._.!-:' :•, -~.- - :'':;._,~~~ 
· Art. 13~ Esta teíentra em vigor ria data de sua publicação. 

i\.11:· 14.ficam revo_gadas asLé,is MUI!!ciJ?ais n:0 1.841, d<U4 de maio de 1992 ~ 2.853, de 19 
'de maio de 2009;. ·· · · · . - . 

, , I • 

· Congorilías, 29demaiode2014. 
'·':i .· ... 

~-~-·-

é~it•:-!Qs~bE ~ÜAS tÓíü>EiÍib" 
-· - Prefeito de Congonhas 

; j\;C:i'l 
. I . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.0 3.386, DE 29 DE MAIO DE 2014. 

ANEXO I 

Estabelece o Zoneamento para matrícula dos alunos 
e concessão do benefício de passe estudantil na 
Educação Infantil e Ensino Fundamentá!, nas escolas 
da Rede Municipal de Ensino- Congonhas - M. G. 

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Art.0 4° da Lei N° 2. 783, de 31 de março de 2008. 

RESOLVE: 

I 

Art. 1 o Estabelecer o zoneamento para a matrícula dos alunos e concessão do beneficio de 
passe estudantil na Educação Básica da Rede Pública Municipal, conforme quadro: 

01 

• ,· . ..;.y,. . . 'i. .• · ' 

ZONÉAMENTO,PARA FINS,DE:MATRÍCULAS NAS ESÇOLAS MUNICIPAIS. 

CEMEl- "Pingo de Gente" 

Educação Infantil: 3 a 5 anos 

Barro Preto 
Travessa Recordação, abaixo do no 360 
Cristo Rei 
Dom Oscar 
Fonte dos Moinhos 
Vila Rica 

02 Creche Luciano Lucas Monteiro 
Complementação Cristo Rei 
Residencial Gualter P. Monteiro 
Cristo Rei 

De06 a 3 anos de idade 

03 E. M. "Conceição Lima Guimarães" 

Atendi.ID.ento: Educação Infantil de 04 e 05 e 
1° ano do EF em tempo integral 

Dom Oscar 
Fonte dos Moinhos 
Barro Preto 
Vila Rica 
Complementação Cristo Rei 
Cristo Rei 
Lucas Monteiro 
Residencial Gualter P. Monteiro 
Plataforma* 

a~~ de Freitas Co e 
'Prefeito de Congonhas . - --. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.o 3.386, DE 29 DE MAIO DE 2014. 

04 E. M. "Judith Augusta Ferreira" 

Atendimento I o ao 9° ano 

E. M. "Amynthas Jacques de Moraes" 
Atendhllento em tempo integral 
Educação Infantil ao 5° ano 

07 E. M. "José Antônio da Silva" 
Atenduhento em tempo integral 

Infantil ao 5° ano 
08 E. M. "João Olyntho Ferraz" 

Atendimento: I 0 ao 5° ano 

09 E. M. "Dom João Muniz" 

Atendiri1.ento 6° ao 9° ano 

Travessa Recordação, abaixo do no 360 
Cristo Rei 

Lobo Leite 
Jardim Paris 
Parque Londres e mediações 

lpiranga 

Fazenda do Major 
Jardim Profeta 
Júlia Kubitscheck (Do n° 2.039 a 2.662) 
Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do no 266 
Rua Pio André, acima do n° 390 
Morro dos Tocos 
Santa Vitória 
VilaCondé 
VilaNereu 
Localidade nas do Posto Esso 
Fazenda do Major 
Jardim Profeta 
Júlia Kubitscheck (Do n° 2.039 a 2.662) 
Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do n° 266 
Rua Pio André, acima do no 390 
Morro dos Tocos 
Santa Vitória 
VilaCondé 
Vila Nereu 
Localidade nas imediações do Posto Esso Ipiranga 
-6° ao9° 
Lobo Leite* 

I O E. M. "Maria José de Andrade" Fazenda do Major 
Jardim Profeta 

Atendinlento: Educação infantil de 4 e 5 anos Júlia Kubitscheck (Do no 2.039 a 2.662) 
: Rua Pedro Cordeiro de Freitas, abaixo do no 266 

Rua Pio André, acima do n° 390 
Morro dos Tocos 
Santa Vitória 
VilaCondé 
VilaNereu 

do Posto Esso 

~~ ~J é d~reit~· 
~ JOS . C nnonhaS 

·--..._prefeito de 0 "" 
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LEI N.~_3386, DE29 DE.MAIO DE-2014. · 
' __ ;., ~ ' • . . ___ ..... '- 1. 

Pio André, início até o n°,390 
RÚaPalmas · · · · 
Belvedere 
Vilá ~ão Vkent~' 
Zé 

12 E. M. "Dona Caetana Pereira 
Trindadé . . 

1 · Atendiillento: 6° aci 9°ano 

Alto Maranhão 
BombaÇa 
Monjolos 
Pequeri. 
.... ··~v·· .. v.,· os sítios pertenceiÍtes a régioilal. 

't"f>onl1F•T1 (60 ao 

15· 

Castanheira" 
~ .+ *1 \. . . \ 

Atendimento: Educâção .Ll.LlU.U~~. 
ao 5°~0 

17 E. M. "Lucas Estevão Monteiro" .. 
Educação Ínfantil ao' 5° ano 

l 
·:-f CinquenÚ::nário 

Nova Cidade+ 
Eldorado+ i; •. · · 

Prhnavera+ 
Rosa Eulália+ 
Gran Park+ · . : 
Casa de Pedra+ 
Consolação+ 
+rurma:s com funcionamento no prédio da Esc:ola Michael 
Pereira de Souza. · . . .. . . . 

·~~:~~·· 
~séJeF~~· . ·· 

· . . firetéito de Congonhas . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.0 3.386, DE 29 DE MAIO DE 2014. 

Matriz 
Ideal 

Atendimento Educação Infantil ao 
5° ano I 

I 

Dom Silvério 
Novo Rosário 
Tancredo Neves 
Pedreira 
Centro 

19 E. M. "Dona Mariana Seabra" Barra de Santo Antônio 
Atendirilento Educação Infantil ao Esmeril 
5° anO 

20 E. M. "Dr. Victorino Ribeiro" Campo das Flores 
Mineirinha 

21 

22 

23 

24 

Atendiffiento Educação Infantil ao 
5° anO 

E. M. "Jair Elias" 
Atendimento Educação Infantil ao 
5° ano ! 

E. M. "Maria Batista de Jesus" 

Atendimento Educação Infantil ao 
5° anO 

E.M. Jacinto Pinheiro" 

Atendimento Educação Infantil ao 
5° ano 

E. M. "Fortunata de Freitas 
Junqueira" 

Atendi.rb.ento 6° ao 9° ano 
l 

Campos Altos Chacreamento. 
Água Boa 
Sítio Caiafú 

Santa Mônica 

Vila Marques 
Entrada da Vila Cardoso a esquerda da BR 040 Sítio llídio e 
Rua Francisco Sales (Chiquito) 

Vila Cardoso 
Rua Tiradentes (na Vila Cardoso lado direito da BR 040) 
Monjolos 

Basílica (Rua da Recordação até o n° 320) 
Paschoal V artuli 
Lamartine 
Bom Jesus (Av. Bias Fortes até o n°242 e a partir do n° 701) 
Alto do Cruzeiro 
Recanto das Andorinhas 
Santa Quitéria - 6° ao 9° 
Centro 
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Atendimento 6° ao 9ó ano 

·. + 
· .. f 

Campinho* 
Casa de Pedra* 
Cascata 
Centro 
Cinquentenário 
Consolação* 

· ·Dom Silvério · · 
Eldorado* 
GranPark* 
t,obo Leite~.· 

·~Matriz 
Ndva Cidade* 
Nova Plataforma 

·'., .· 

Fortes;do n° 834 até no 1214) 

Atendiffiento EducaÇão .llil:ru,uilJâf2ft.('zl·~~~pJerl1en.tâção Boa Vista 
9° ano 

Zé Arigó 6° ao 9° 
Lainartine 

! i f-.. ::-::--I--='""---"-_;.,.-,---___:_:_~,.:..,-____;:___:_:____:_:_-1-...=B::.:Ó:::'fu::...: ::::..:J e=s~u:::...S...:.· · ... _.;;to_:_~·'-· -"~' ·_··· ."""";·_· _ ____:_____:_-'------'-"-____:__-'-,____:_____:_--.,..-1 

28 Basílica 
·Bom Jesus (Avenida Bias Fortes,do no 11 até n°, 805) 
Lamartine (Dom Pedro li, 3 ·até n° 340) · · ' 
Vila Andreza 
Vila Glicéria 

. . . osé de Freitas · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.0 3.386, DE 29 DE MAIO DE 2014. 

AtendÍmento Educação Infantil ao 
9° anoi 

E. M. , Quitéria" 
Atendimento Educação Infantil ao 
5° ano 
E. M. "Sr. Odorico Martinho da 
Silva" 

Atendimento Educação Infantil ao 
9°ano 

I 

Alvorada 
Campo da Pedreira 
Cinquentenário 
Jardim Vila Andreza 
Novo Rosário 
Pedreira 
Rosário 
Tancredo Neves 
Santa Mônica ( 6° ao 9° ano) 
ZéArigó 
Ideal 
Santa Quitéria 

Pires 
Barnabé ( 6° ao 9°) 
Campos das Flores ( 6° ao 9°) 
Boi na Brasa 
Vila Bela 
Mineirinha ( 6° ao 9°) 
Sítio Caiafú ( 6° ao 9° ) 

Alto - 6° ao 9° 

Art. 2° O direito ao passe será concedido conforme critério estabelecido no §2°, art. 2° da 
Lei do Passe E~tudantil. 

l 
i 

SECRETARIA. MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, em Congonhas- MG, aos 5 de maio de 2014. 

Maria Aparecida Resende 
Secretária Municipal de Educação 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS. 

.L_EI N.03,386, DE 29 DE MAIO DE 2014 . 
. : ' ... , - ~:?;' • . . _,,; ~ -- .), . -

' ANEXOII 

9 

Estabelece o Zoneamento para rms de concessão do 
beneficio de passe estudantil aos alunos da Educação 
Básica, do Ensino Médio, Técnico e Superior da Rede 
Pública e Privada. · 

A Secretaria-Municipal de Educ~ção no uso de suas atiibuiçõ~slegais, cbnsid~ando o 
disposto no art.~ 4~ da Lei n° 2. 783, de 31 de março de 2008. 

RESOLVE: -...... · 

Art. 1 o Estabelecer o zo~eãmento·~ã{.a\ins de concessão do beneficio de passe estudantil aos 
alunos do EnsiJo Fundainental,'Ensinl""Ivf'eJib, Ensiho Médio ílltegrado,Ensino Técnico, Tecnólogo 
e Superior da Rede Pública e Privad;t~nfdrme ' : · 

. - ~' : ,-· -• \. ;_ , . - .. 

~~~-L 

E. E. Lamartine de Freitas .: 
~ 
( 

- . ·' . 

rotatória. setttido Jardim Profet~) 

Centro (Avenida Júlia Kubitscheck a partir do número 2039) 
Cidade Jardim 
Cinquenten{lpó : .. i>_ 
Complementáção BoaVista 
Consolação __ ·-.~-··- ___ _ ,, _ .- ____ _ --• _ 
Ghácaras;'·sítios e:f'azendas pertencentef)-áo muniCípio. 
Eldorado - -

Esmeril _ . . _ _ _ __ 
Ime4iações Parque da Cachoeira (sítios e moradias) •. ----
lpiranga -
Jardim Paris 

.-Jardim Profeta 
Joaquim Murtinho­
Leópoldina Barbosa 

--- - Lobo Leite · ·-
'. · .. -~" Localidade riaii do Posto Esso _r.,,; .. ,,,,,., 

.t - ----- ~..__..- \..__....--l - c--- u· ~~;--~~ 
José de F~e,.o. -' 

I --Prefeito de Congonhas . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

E. E. F~liciano Mendes 

Mineirinha 
Monjolos 
Morro dos Tocos 
Nova Cidade 
Nova Plataforma 
Parque Londres e imediações 
Paschoal V artuli 
Pedreira 
Pequeri 
Pires 
Primavera 
Recanto das Andorinhas 
Residencial Gualter P. Monteiro 
Rosa Eulália 
Santa Mônica 
Santa Quitéria 
Santa Vitória 
São Luiz 
Vila Cardoso 
Vila Condé 

Boa 
Alto do Cruzeiro 
Alto Maranhão 
Alvorada 
Barnabé 
Barra de Santo Antônio 
Belvedere (a partir da rotatória, sentido Jardim Profeta) 
Boi na Brasa 
Bombaça 
Campinho 
Campo da Pedreira 
Campo das Flores 
Campos Altos Chacreamento 
Casa de Pedra 
Cascata do Santo Antônio 

10 

Centro (Avenida Júlia Kubitscheck a partir do número 2039) 
Cidade Jardim 
Cinquentenário 
Consolação 
Chácaras, sítios e fazendas pertencentes ao município. 
Eldorado 
Esmeril 
Imediações Parque da Cachoeira (sítios e moradias) 
Ipiranga 
Jardim Paris 
Jardim Profeta 
Joaquim Murtinho 
Leopoldina Barbosa 
Lobo Leite 
Localidade nas do Posto Esso T~·;•n~~~ 
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5. 

7. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

~;,~~~AD~,~~S P.~~~ET«~~§~J 

.: 

Ensino Fundamental; .. 
Médio, Técnico, TecnÓlog~:e':: 
Superio~; . -. · . · 

Mineirinha 
Monjolos 
MoiTo dos tó~os 
Nova Cidàde -
Nova Plataforma 
'Parque Londres-e'imooiaçõe;­
Paschoal V artuli --
Pedreira 
Pequeri 
Pires· 
Primavera 

- .·. > -

Recanto das Andorinhas ,' :·, 
Residencial Gualter P. Montei.i-o 
Rosa Eulália 
Sàb.ta Mônica , 

·santa Quitériá' 
'sànta Vitória 
1 São''Luiz · 
I' .. --

.Vila Cardoso 

; .. -': .· 

:SÇ!~em-<?8 critérios.estabel~idos nos artigos 4°- e_ 5° da Lei 
Tecnólogo e Superior. Estudantil; · · · 

d~ Congonhas 
r· 

I 

I 
·' t 

l 

Primavera 
~ -

Consolação 
Nova Cidade 

oR_osa Eillália -· .. , 
Eldomdo· 

.; .. :· 

. Maria Aparecida Resende -.· · '-'. 
Secretária Muiricipal de Educação 

'"~ : .. 

11 
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